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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER - SEMCEL, PARA QUE 
POSSA VIABILlZAR A CONSTRUÇÃO DA PISTA DE 
MOTOCROSS NO MUNiCíPIO DE MARILÂNDIAjES. 

EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer - SEMCEl, para que possa viabilizar a construção da pista de motocross no Município 
de Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessana, pois uma pista de motocross poderá atender todas as 
expectativas para a prática do motocross, sendo uma pista com condições técnicas e isso 
atrai os atletas da nossa cidade e cidades vizinhas. 

Marilândia-ES, 20 de maio de 2021. 
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